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LAUDO DE Nº 01.03.06.012024.001679. 

 
LAUDO DE EXAME PERICIAL DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR 

 No décimo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(10/01/2024), nesta cidade de Campina Grande e no Núcleo de Criminalística do 
Instituto de Polícia Científica do Estado da Paraíba, de conformidade com a legislação 
e os dispositivos regulamentares vigentes, pelo Chefe do Núcleo Dr. Aldenir Virginio 
Lins, foi designado o Perito Oficial Criminal Marçal de Medeiros Pereira Brito e o 
Técnico em Perícia Francisco Procópio Batista Júnior para procederem ao Exame 
Pericial de Identificação Veicular, em atendimento à solicitação do Dr. Fernando Davi 
Diniz de Oliveira Gois – Delegado de Polícia Civil da Delegacia de Juazeirinho/PB, 
contida no ofício nº 147/2023, datado de 06/12/2023. 
I – HISTÓRICO 
 Às 09h do dia 10/01/2024, atendendo a solicitação acima mencionada, a 
Equipe Pericial compareceu ao estacionamento interno da Delegacia de Polícia Civil 
em Juazeirinho/PB, onde no veículo abaixo citado realizou Exame Pericial de 
Identificação Veicular, conforme especificações descritas a seguir. 
II – DOS EXAMES 
A – DO VEÍCULO 
 Tratava-se de um veículo motocicleta da marca/modelo HONDA/CG 125, 
cor vermelha, que ostentava a placa de identificação KKR – 4988/PE. 

 
Fotografia ilustrativa 01 – Mostra uma visão geral do veículo. 
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B – DO EXAME PERICIAL NO LOCAL DA GRAVAÇÃO DO NIV (NÚMERO DE
IDENTIFICAÇÃO VEICULAR) E NO LOCAL DA GRAVAÇÃO DA SEQUÊNCIA
ALFANUMÉRICA IDENTIFICADORA DO MOTOR 
 Após a remoção da pintura no local específico e adjacências da gravação do 
NIV (Número de Identificação Veicular), foram observadas amolgaduras no metal no local 
da gravação do NIV causados por instrumento corto-contuso, que danificou/destruiu 
parcialmente a gravação acima citada. Isto constatado, foi aplicada na peça metálica 
suporte da gravação do NIV a devida técnica forense no intuito de se revelar os caracteres 
formadores do NIV suprimidos, finda a qual, devido aos danos acima citados, não foi 
possível obter sucesso no intuito almejado.  

 
Fotografia ilustrativa 02 – Mostra detalhes da gravação do NIV e os danos ali observados. 

 
 Quanto à gravação da Sequência Alfanumérica Identificadora do Motor, a 
peça suporte da mesma apresentava vestígios de amolgaduras causadas por 
instrumento contuso que danificou/destruiu parcialmente caracteres formadores da 
sequência acima citada. Após a aplicação da devida técnica forense no local da 
gravação no intuito de se revelar de forma latente a Sequência Alfanumérica 
Identificadora original do motor, devido aos danos acima citados, não foi possível obter 
sucesso no intuito almejado. 

 
Fotografia ilustrativa 03 – Mostra detalhes do local da gravação da Sequência Alfanumérica 
Identificadora do motor e os danos ali observados.
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III - CONCLUSÃO
Em razão do todo apresentado e mediante os elementos materiais

encontrados, conclui o Perito que o veículo supracitado (motocicleta HONDA/CG 125), 
apresentava adulteração na gravação do NIV e na gravação da Sequência 
Alfanumérica Identificadora do motor por meio da danificação/destruição parcial de 
suas respectivas sequências identificadoras, conforme relatado no item II – B deste 
Laudo.  
 Quando dos exames o veículo portava uma placa de identificação (KKR – 
4988) registrada na BIN/RENAVAM noutro veículo, conforme pesquisa em anexo. 
 Não sendo possível identificar o NIV original do veículo, o mesmo não pôde 
ser individualizado. 
   Após o supracitado exame o veículo foi deixado no mesmo local onde se 
encontrava. 
 Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente Laudo que vai 
assinado eletronicamente pelo Perito Marçal de Medeiros Pereira Brito, ficando este 
Laudo armazenado na CCSI (Controle de Custódia Sistema Integrado) deste Instituto 
de Polícia Científica (IPC/PB). 
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ANEXO
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